
CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
CNPJ 78.680.121/0001-19

Departamento de Apoio Legislativo

CERTIDÃO DE IDENTIDADE E SEMELHANÇA ANTECEDENTE

PLO Nº 069/2024

Certifica-se que em pesquisa pelas expressões “reposição salarial” tanto no acervo
digitalizado quanto no índice do acervo físico foram encontrados os seguintes resultados:

Matérias Legislativas:

- Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 69 de 2024.  Dispõe sobre a
reposição salarial, a ser incluída nos vencimentos dos professores aposentados, adequando a
aplicação do índice do reajuste do exercício de 2023, e, dá outras providências.

- Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 62 de 2024. Concede reajuste
aos servidores ativos, inativos, pensionistas, Quadro Próprio do Magistério, comissionados,
Conselheiros  Tutelares,  bem  como  dos  empregados  regidos  pela  CLT  –  Agentes
Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil, a todos
os  demais  servidores  da administração direta  e  autárquica –  CASSEMC, Prefeito,  Vice-
Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais, e dá outras providências.

- Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 1 de 2023.  Concede reajuste
aos servidores ativos, inativos, pensionistas, Quadro Próprio do Magistério, comissionados,
Conselheiros  Tutelares,  bem  como  dos  empregados  regidos  pela  CLT  –  Agentes
Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil, a todos
os  demais  servidores  da administração direta  e  autárquica –  CASSEMC, Prefeito,  Vice-
Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais, e dá outras providências.

-  Matéria Legislativa: Projeto de Lei Ordinária nº 1 de 2020. Concede reajuste
aos  servidores  ativos  e  inativos  e  celetistas  integrantes  do  quadro  próprio  do  Poder
Executivo,  Autárquico,  Comissionados,  dos  Agentes  Políticos  e  do  Quadro  Próprio  do
Magistério, e dá outras providências.

-  Matéria  Legislativa:  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  1  de  2017.  CONCEDE
REVISÃO/REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA GERAL À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
ATIVOS  E  INATIVOS  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  E  AUTARQUIAS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Normas Jurídicas:

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.188, de 31 de janeiro de 2023. Concede
reajuste  aos  servidores  ativos,  inativos,  pensionistas,  Quadro  Próprio  do  Magistério,
comissionados,  Conselheiros  Tutelares,  bem  como  dos  empregados  regidos  pela  CLT  –

Rua Amor Perfeito, 1622, Centro, CEP 85.420-000 Pág. 1
Fone: (45) 3242-1462 – www.corbelia.pr.leg.br – camara@corbelia.pr.leg.br

A
ss

in
ad

o
 c

o
m

 A
ss

in
at

u
ra

 E
le

tr
ô

n
ic

a 
(L

ei
 1

4
.0

6
3

/2
0

2
0

 | 
R

eg
u

la
m

en
to

 9
1

0
/2

0
1

4
/E

C
)

H
as

h
 S

H
A

2
5

6
 d

o
 o

ri
gi

n
al

:0
4

e1
b

eb
9

c1
b

5
f8

f1
9

d
0

2
ef

2
9

ad
4

d
c2

9
1

4
7

0
2

d
9

b
0

6
9

f2
d

8
7

d
6

2
ef

ea
6

5
b

eb
6

4
1

a7
Li

n
k 

d
e 

va
lid

aç
ão

:h
tt

p
s:

//
va

lid
a.

ae
/1

6
7

2
2

3
c3

6
cf

6
ef

e1
a2

6
6

2
5

7
0

4
0

f5
a4

3
9

1
2

7
3

5
d

d
8

5
eb

1
cb

eb
f?

sv

Validador

https://valida.ae/167223c36cf6efe1a266257040f5a43912735dd85eb1cbebf?sv
https://valida.ae/167223c36cf6efe1a266257040f5a43912735dd85eb1cbebf?sv


CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
CNPJ 78.680.121/0001-19

Departamento de Apoio Legislativo

Agentes Comunitários de Saúde, Agentes Comunitários de Endemias, Agente de Defesa Civil,
a todos os demais servidores da administração direta e autárquica – CASSEMC, Prefeito,
Vice-Prefeito, Procurador Geral, Secretários Municipais, e dá outras providências.

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.155, de 19 de janeiro de 2022. Concede
reajuste aos servidores ativos. inativos, celetistas integrantes do quadro próprio do Poder
Executivo,  Autárquico,  Comissionados,  Quadro  próprio  do  magistério,  Conselheiros
Tutelares,  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Procurador  Geral,  Secretários  Municipais  e  Chefe  de
Gabinete, e dá outras providências.

-  Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 985, de 22 de janeiro de 2018. Concede
reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder
Executivo e autárquico e dá outras providências.

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.029, de 21 de janeiro de 2019. Concede
reajuste aos servidores ativos, inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder
Executivo  e  Autárquico,  comissionados,  dos  agentes  políticos  e  do  quadro  próprio  do
Magistério e dá outras providências.

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.081, de 31 de janeiro de 2020. Concede
reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder
Executivo,  Autárquico,  Comissionados,  dos  Agentes  Políticos  e  do  Quadro  Próprio  do
Magistério, e dá outras providências.

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.116, de 21 de janeiro de 2021. Concede
reajuste aos servidores ativos e inativos e celetistas integrantes do quadro próprio do Poder
Executivo, Autárquico, Comissionados e do Quadro e do quadro próprio do magistério e dá
outras providências.

-  Norma Jurídica: Lei Ordinária n° 015, de 09 de dezembro de 1983. Aumento
salarial funcionários municipais.

- Norma Jurídica: Lei Ordinária n° 221, de 06 de dezembro de 1990. AUMENTO
SALARIAL.

- Norma Jurídica: Lei Ordinária n° 231, de 28 de janeiro de 1991.  AUMENTO
SALARIAL.

- Norma Jurídica: Lei Ordinária n° 250, de 01 de outubro de 1991.  AUMENTO
SALARIAL SERVIDORES MUNICIPAIS – 40%.

- Norma Jurídica: Lei Ordinária n°838, de 07 de março de 2014. Dispõe sobre o
reajuste salarial dos servidores públicos efetivos e comissionados do Poder Legislativo do
Município de Corbélia, Estado do Paraná. (pub 08/03/2014 OPR 11543 – D11 – CI1128470-
E14).

- Norma Jurídica: Lei Ordinária n° 862, de 13 de março de 2015. Dispõe sobre o
reajuste  e  aumento  salarial  dos  servidores  públicos  efetivos  e  comissionados  do  Poder
Legislativo.
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Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná.

Em 08 de fevereiro de 2024, 63º da Emancipação Política.

LUANA SCAPINI
Assessora Legislativa
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Luana S
Luana Scapini
Data 13/03/2024 15:16
#cb5ae30be16511ee9f9442010a2b60d3

SIGNATÁRIO
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Autenticação eletrônica pg. 4
Data e horários em GMT -3:00 Sao Paulo
Código identificador do documento: 167223c36cf6efe1a266257040f5a43912735dd85eb1cbebf

Página de auditoria
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Assinaturas realizadas: 1/1

Assinatura Eletrônica com base na lei 14.063/2020 e Regulamento 910/2014/EC

Escaneie o QRCode ao lado ou acesse o link de validação para obter o
arquivo assinado e os dados de assinatura no Autentique

Assinaturas presentes no documento

Luana S
Luana Scapini
Data 13/03/2024 15:16
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SIGNATÁRIO
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